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TERMO DE REFERÊNCIA 84/2024 
 

RM  10915/2024 
 

1. DO OBJETO: 
Registro de preço para aquisição futura de Material de Expediente para uso da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Leopoldo. 

1.1 Descrição do objeto: Conforme planilha a seguir com quantidades e preços estimados. 

 

Lote Descrição Unidade 

Quantid
ade 

Máxima 

Valor  

Unitário 
Estimado 

1 
Alfinete de aço niquelado com cabeça nº29. Caixa com 
50 gramas. 

caixa 60 R$ 5,97 

2 Almofada para carimbo, preta, 12cm. unidade 120 R$ 3,49 

3 Apontador metálico pequeno n.2 unidade 300 R$ 0,53 

4 Atilhos de borracha 500 gramas pacote 100 R$ 10,40 

5 Bateria 1.5V AG3 unidade 500 R$ 1,54 

6 Bateria 9V, 280 MA ou mais, alcalina unidade 1000 R$ 6,45 

7 Bateria de litio 3V, tipo moeda, CR2032 unidade 1000 R$ 0,95 

8 Borracha branca escolar n.40 unidade 2700 R$ 0,41 

9 Caderno de protocolo, 140X200mm, numerada 50fls. unidade 300 R$ 5,98 

10 
Caderno escolar, 48 folhas, espiral, capa dura, 
tamanho 15X21 cm 

unidade 250 R$ 3,34 

11 
Caderno escolar, 96 folhas, costurado, capa dura, tam. 
15X21. 

unidade 250 R$ 5,56 

12 
Caderno universitário, 96 folhas, costurado, capa dura, 
tam. 27,5X20cm 

unidade 750 R$ 6,71 

13 Caderno escolar, 96 folhas, capa dura, tam. 15X21cm unidade 250 R$ 4,82 

14 
Caderno universitário, capa dura, 200 folhas, espiral, 
folha pautada, 205X280mm 

unidade 750 R$ 13,87 

15 

Caixa arquivo morto nº1 em papelão corrugado, com 
reforço interno em papelão 430gr/m², contendo 
impresso para identificação, medindo 
330x133x240mm. 

unidade 5000 R$ 2,43 

16 
Caixa para correspondência articulada tripla. 
Dimensões: 25,4 X 14 X 35,8 cm. Cor cristal ou fume. 

unidade 100 R$ 31,04 

17 
Calculadora manual para operações, alimentação até 
02 pilhas AA 

unidade 150 R$ 10,36 

18 

Caneta esferográfica, tipo cristal azul com escrita 
grossa, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos, solventes, ponta de latão, esfera 
de tungstênio de 1mm, corpo em poliestireno todo 

unidade 20000 R$ 0,49 
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transparente, sextavado e suspiro central, tampa fixada 
sob pressão, tampa clipe ventilada, capacidade 1500m 
de escrita. 

19 

Caneta esferográfica, tipo cristal preta com escrita 
grossa, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos, solventes, ponta de latão, esfera 
de tungstênio de 1mm, corpo em poliestireno todo 
transparente, sextavado e suspiro central, tampa fixada 
sob pressão, tampa clipe ventilada, capacidade 1500m 
de escrita. 

unidade 20000 R$ 0,52 

20 

Caneta esferográfica, tipo cristal vermelha com escrita 
grossa, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos, solventes, ponta de latão, esfera 
de tungstênio de 1mm, corpo em poliestireno todo 
transparente, sextavado e suspiro central, tampa fixada 
sob pressão, tampa clipe ventilada, capacidade 1500m 
de escrita. 

unidade 5000 R$ 0,50 

21 
Caneta marca texto amarela, ponta chanfrada, 4 mm, 
14 cm. Aprovada pelo INMETRO. 

unidade 1000 R$ 0,70 

22 

Caneta para retroprojetor preta, com ponta 1,0 
milímetro, com tinta de secagem rápida à base de 
álcool, cor preta, aprovada pelo INMETRO. 

unidade 100 R$ 1,29 

23 

Caneta para retroprojetor vermelha, com ponta 1,0 
milímetro, com tinta de secagem rápida à base de 
álcool, cor vermelha, aprovada pelo INMETRO. 

unidade 100 R$ 1,19 

24 Clips para papel niquelado 2/0, com 100 unidades. caixa 2200 R$ 2,38 

25 Clips para papel niquelado  6/0, com 100 unidades. caixa 1000 R$ 2,87 

26 Cola bastão, atóxica, lavável 40 gr. tubo 100 R$ 1,41 

27 Cola branca, atóxica, lavável, 40 gr frasco 600 R$ 1,49 

28 
Colchete latonado nº14, capacidade 400 folhas 75g. 
Caixa com 72 unidades. 

caixa 200 R$ 9,96 

29 
Colchete latonado nº 10, capacidade para 240 folhas 
75 gr. Caixa com 72 unidades.  

caixa 200 R$ 7,47 

30 
Corretivo liquido a base d'agua, cobertura que 
dispensa retoques, 18ml. 

frasco 600 R$ 1,62 

31 Envelope pardo grande (24X34cm) unidade 15000 R$ 0,32 

32 Envelope pardo (176X250mm) unidade 10000 R$ 0,93 

33 
Escaninho de mesa em polipropileno, tamanho ofício, 
empenhavél, cor âmbar 

unidade 100 R$ 23,64 

34 
Etiqueta autoadesiva 62mmX15m, rolo contínuo, 
compativel com impressora zebra 420 D 

unidade 1000 R$ 19,02 

35 
Etiqueta 44,45X12,7 folha com 80 etiquetas, caixa com 
25 folhas tamanho carta, papel adesivo fosco. 

caixa 300 R$ 17,34 

36 Extrator de grampo para grampeador em aço unidade 300 R$ 1,09 

37 Fita adesiva larga, 45 mmX 40 m rolo 600 R$ 2,52 

38 Fita adesiva transparente, 12 mmX30m rolo 500 R$ 0,70 

39 Fita crepe 25mmX50m rolo 300 R$ 2,94 
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40 Grampeador de mesa, pequeno 26/6, metalico unidade 600 R$ 11,37 

41 

Grampeador grande para 100 folhas, em aço. 
Grampeador profissional com base de 28 cm, estrutura 
totalmente em aço com revestimento plástico. 
Grampeia de 30 a 100 folhas de 75g/m2. Utiliza 
grampos 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15. Dimensões: 
comprimento 280mmXlargura 65mmXaltura 150mm 

unidade 60 R$ 45,49 

42 Grampo para grampeador com 5000, acobreado, 26/6 caixa 1000 R$ 3,99 

43 
Lacre para malote numerado 23 cm pct com 100 
unidades. 

pacote 500 R$ 28,66 

44 

Lacres plasticos de segurança, modelo "espinha de 
peixe" com 16 cm, na cor azul, com numeração na cor 
preta gravado em alto relevo e numerado 
aleatoriamente com 5 digitos. Pacote com 100 
unidades. 

pacote 50 R$ 19,68 

45 Lápis preto, HB nº2, 18 cm. unidade 5000 R$ 0,25 

46 
Livro ata, com 200 folhas numeradas, capadura, 
costurado 

unidade 300 R$ 12,92 

47 

Marcador para quadro branco preta, ponta redonda, 4 
mm, para uso em estruturas brancas em melanina alto 
brilho. Ponta macia. Com tinta de fluxo constante. Não 
recarregável. 

unidade 600 R$ 1,41 

48 

Marcador para quadro branco vermelha, ponta 
redonda, 4 mm, para uso em estruturas brancas em 
melanina alto brilho. Ponta macia. Com tinta de fluxo 
constante. Não recarregável. 

unidade 600 R$ 1,41 

49 

Marcador para quadro branco azul, ponta redonda, 4 
mm, para uso em estruturas brancas em melanina alto 
brilho. Ponta macia. Com tinta de fluxo constante. Não 
recarregável. 

unidade 600 R$ 1,37 

50 
Molha dedos, umedecedor de dedos em forma de 
creme. Recipiente plástico com 12 gr. 

unidade 100 R$ 1,82 

51 Papel carbono azul para caneta, tamanho A4 folha 2500 R$ 0,25 

52 Papel pardo bobina 60 cm X200m X 80g/m² rolo 100 R$ 105,10 

53 
Papel sulfite A4, 120g/m² branco alcalino, superficie 
lisa, pacote com 50 folhas 

pacote 500 R$ 7,37 

54 
Papel sulfite A4, 75g/m² branco alcalino, superfície lisa, 
pacote com 500 folhas 

pacote 20000 R$ 18,54 

55 
Pasta AZ dorso largo (8cm) capa papelão resistente, 
tamanho ofício. 

unidade 600 R$ 8,59 

56 
Pasta cartolina com ferragem de aço/latão, tamanho 
ofício. 

unidade 600 R$ 1,83 

57 

Pasta catálogo com 50 envelopes em plástico 
transparente para folhas padrão ofício, confeccionada 
com capa de papelão recoberto com plástico preto e 
prensada nas bordas. Para fixação dos envelopes 
plásticos haverá no centro da parte interna quatro furos 
para utilização de colchetes.  

unidade 300 R$ 8,43 
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58 

Pasta catálogo para folhas de ofício A4 com 100 
envelopes plásticos transparentes, capa de papelão 
recoberto com plástico preto prensado nas bordas. 

unidade 500 R$ 23,29 

59 
Pasta plástica com elástico polionda, dorso largo 
(3,0m), tamanho ofício.(transparente) 

unidade 600 R$ 3,15 

60 
Pasta suspensa kraft natural, acompanha 1 visor, 1 
etiqueta, 1 grampo plástico e 2 hastes plásticas. 

unidade 600 R$ 1,90 

61 Percevejo latonado nº2 caixa com 100 unidades. caixa 60 R$ 2,63 

62 
Perfurador para papel em aço, 2 pinos perfurantes, 
tamanho médio 

unidade 150 R$ 17,71 

63 Pilha 1,5v aa - alcalina (pequena) unidade 1000 R$ 3,02 

64 Pilha 1,5v aaa - alcalina (palito) unidade 2000 R$ 1,82 

65 
Pilha 1,5v c - alcalina(média) validade mínima na 
entrega 36 meses 

unidade 1000 R$ 6,76 

66 Pincel atômico azul, ponta chanfrada, 4mm. unidade 600 R$ 0,93 

67 Pincel atômico preto, ponta chanfrada, 4mm. unidade 600 R$ 0,97 

68 Pincel atômico verde, ponta chanfrada, 4mm unidade 600 R$ 1,07 

69 Pincel atômico vermelha, ponta chanfrada, 4mm unidade 600 R$ 0,91 

70 
Porta documento folha A4 em acrilico, com bolsa para 
até 40 folhas, para encaixe na parede. 

unidade 200 R$ 24,42 

71 
Porta lápis, organizador de mesa, lápis, clipes e 
lembretes em poliestireno 

unidade 300 R$ 8,05 

72 
Prancheta de madeira com prendedor de ferro, 
tamanho ofício. 

unidade 300 R$ 3,46 

73 
Reabastecedor para carimbo azul, sem óleo, à base 
d'agua, para todos tipos de almofada, 42 ml. 

frasco 300 R$ 3,11 

74 
Reabastecedor para carimbo preta, sem óleo, à base 
d'agua, para todos tipos de almofada, 42 ml. 

frasco 150 R$ 2,89 

75 Régua plástica transparente 30 cm unidade 600 R$ 0,77 

76 
Saco plástico 4 furos, tamanho ofício, espessura 0,15 
mm 

unidade 30000 R$ 0,26 

77 Sacola plástica boca de palhaço branca 20X30 cm unidade 30000 R$ 0,71 

78 
Senha numérica colorida 2 digitos de 00 a 99 com 
2000 senhas. 

rolo 100 R$ 11,18 

79 Tesoura escolar 13 cm sem ponta de aço unidade 300 R$ 1,70 

80 Tesoura grande com ponta, 21 a  24 cm unidade 300 R$ 4,52 

81 Lápis de cor 17-18 cm. Caixa com 12 cores. caixa 30 R$ 4,33 

82 Giz de cera grosso, cilíndrico. Caixa com 12 cores. caixa 30 R$ 2,54 

83 
Massa de modelar, 500gr. Caixa com 12 unidades 
coloridas. 

caixa 50 R$ 16,89 

84 
Etiquetas 33mm x52,5mm; 36 etiquetas/ folhas, papel 
A4. 

Caixa/10
0 FL 

5000 R$ 39,33 

85 
Etiquetas 16,93 x 44,45 mm; 60 etiquetas/ folhas, papel 
carta  

Caixa/10
0 FL 

5000 R$ 52,36 

86 Bola de soprar n ｰ 7,0 pacote com 50 unidade nas pacote 200 R$ 5,19 
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cores BRANCO, LARANJA, VERMELHO, VERDE, 
AMARELO, PRETO, ROSA, AZUL E 
ROXO( LILÁS). 
 

87 

CARTOLINA, MATERIAL:CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA:180 G/M2, 50X66 COR:VARIADA  
 

unidade 300 R$ 0,80 

88 

TNT, material: polipropileno, cores: diversas, 
tamanho: 100mx1,40m, gramatura: 40.  
 
 

unidade 300 R$ 1,33 

89 

Folha de E.V.A  - Medindo 40x60 nas cores BRANCO, 
LARANJA, VERMELHO, VERDE, AMARELO, PRETO, 
ROSA, AZUL E 
ROXO( LILﾁS). 
 

unidade 400 R$ 1,16 

90 

FITA ADESIVA, MATERIAL:POLIURETANO, 
TIPO:DUPLA FACE, 12x30  
 

unidade 200 R$ 5,67 

91 

Fita cetim 7 a 10 mm-rolo de 10 metros CORES 
CONFORME SOLICITADO 
 

unidade 300 R$ 6,53 

92 
Caneta hidrocor 12 cores 
 

unidade 300 R$ 4,03 

93 

Papel A4, diversas cores, 210mm x 297mm, 180g/mｲ, 

pacote com 50 folhas 
 

pacote 500 R$ 9,33 

 

1.2 Prazo de entrega: Até 10 (dez) dias a partir do recebimento do empenho, enviado por e-mail 

indicado pelo fornecedor na proposta de preços. Contatos sobre entrega de materiais através do e-mail: 

almoxarifadosaude@saoleopoldo.rs.gov.br ou telefone: (51) 3568 5920. 

1.3 Local e horário de entrega: As entregas ocorrerão no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal 

de Saúde, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h. 

1.4 Quantidades: As entregas previstas poderão ser fracionadas, conforme a programação do 

Almoxarifado Central. 

1.5 Vigência da Ata: 12 (doze) meses a partir da publicação no Diário Oficial do Município. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 
A aquisição visa ao suprimento contínuo de materiais de expediente para diversos setores da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3.  DO JULGAMENTO DA PROPOSTA: Será vencedora a licitante que ofertar menor valor unitário 
por lote. 
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4. DAS AMOSTRAS 

4.1 As empresas dos lotes 18, 19, 20, 21, 54, 63 e 64 deverão encaminhar uma unidade de 

cada produto, num prazo de 5 dias após a sessão do pregão, como amostra da marca ofertada 

para avaliação do setor demandante. 

4.2 As amostras deverão ser encaminhadas ao setor de Contratos da Secretaria Municipal de 

Saúde, estabelecido no 4º Andar da sede da Prefeitura Municipal de São Leopoldo, Av. Dom João 

Becker, 754, Centro, CEP: 93010-010, São Leopoldo/RS. 

4.3 As amostras deverão se encaminhadas juntamente com documento timbrado da empresa 

fazendo referência ao pregão, lote, descrição completa e marca. 

4.4 As empresas deverão apresentar amostras de acordo com a marca indicada na Proposta 

Comercial. 

4.5 No caso de algum dos produtos aprovados pela responsável apresentar, quando da sua 

compra, características diferentes dos que verificados no ato da análise de amostras, o 

fornecedor responsabiliza-se pela substituição desses por outros, garantida a qualidade dos 

produtos testados e aprovados. 

4.6 Ficam dispensadas da apresentação de amostras as marcas pré-aprovadas, para os 

respectivos lotes, conforme tabela: 

 

OBS: as 

marcas pré-aprovadas, conforme tabela acima, foram aprovados ou constam como pré-aprovados em 

pregões anteriores. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme RM que será digitada para cada aquisição. 

 

4.  DA ADESÃO: É permitida a adesão, por órgãos não participantes, nos limites e termos da 
legislação vigente. 
 
5.   OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA E HABILITADA: 

 
5.1 A contratada deverá fornecer os materiais de acordo com as especificações técnicas do edital, 
garantindo que estejam livres de defeitos. 

5.2 Caso o material apresente defeitos ou esteja fora das especificações, a contratada será responsável 

pela sua substituição ou reparo, arcando com todas as despesas, inclusive transporte, se necessário. 

LOTE MARCAS PRÉ-APROVADAS 
18 BIC, INJEX, ARTE FELIZ, FABER CASTELL 
19 BIC, INJEX, ARTE FELIZ, FABER CASTELL 
20 BIC, INJEX, ARTE FELIZ, FABER CASTELL 
21 MASTERPRINT, FABER CASTELL, PILOT, BIC, GOLLER 
54 CHAMEX, COPIMAX, REPORT 
63 PANASONIC, DURACELL, ELGIN, RAYOVAC, PHILIPS 
64 PANASONIC, DURACELL, ELGIN, RAYOVAC, PHILIPS 
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5.3 A contratada deverá substituir os produtos que não atendam às exigências estabelecidas no edital, 

sem custo adicional ao contratante. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.1 O contratante deverá verificar a conformidade dos materiais entregues, realizando a conferência dos 

mesmos no ato da entrega. 

6.2 O contratante efetuará o pagamento à contratada no prazo de 30 dias após a apresentação e 

conferência da Nota Fiscal/Fatura, desde que esteja acompanhada das devidas certidões negativas de 

débitos. 

6.3 Em caso de erro na Nota Fiscal/Fatura, o contratante notificará a contratada para que providencie a 

correção. O pagamento ocorrerá após a substituição do documento. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.1 Apresentação de no mínimo 01 atestado de capacidade técnica que comprove a entrega do produto 

ou produto similar. 

7.2 A contratada deverá apresentar certidões negativas de débitos do INSS, FGTS, Trabalhistas e 

Tributos Federais, Estaduais e Municipais, conforme exigido. 

7.3 Todos os documentos de habilitação e qualificação deverão estar válidos na data de apresentação 

da proposta. 

8.   FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do preço do serviço/bem será efetuado pelo 
CONTRATANTE em 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA e após a conferência e liquidação desta pelo Departamento de Despesa Pública/SEMFA. 
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: Certidão negativa de débitos 
do INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal; A Nota Fiscal/Fatura emitida com 
erro deverá ser substituída. Neste caso, o CONTRATANTE efetuará a devida comunicação à 
CONTRATADA, dentro do prazo fixado para o pagamento e disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da 
sua correção ou substituição, para pagamento, sem prejuízo ao prazo. O Gestor do Contrato deverá 
verificar a validade das Certidões Negativas nos sítios geradores e declarar no carimbo. O pagamento 
será efetuado por meio de crédito em conta corrente da CONTRATADA, devendo esta informar o 
número do Processo Licitatório, número do Contrato, Nome e Número da Conta Corrente e da Agência, 
como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. O documento de cobrança deverá ser emitido em 
03 (três) vias, em nome do CONTRATANTE, trazendo o número do empenho e o processo a que este 
se refere, conforme segue: 

 
MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 
Endereço: Avenida Dom João Becker, nº 754, Centro. 
CEP 93.010-010 
CNPJ: 89.814.693/0001-60 
Inscrição Estadual: Isenta 
Empenho nº.: _______/______ 
Processo nº.: 
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9.   FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP:  Vanessa Maria de Oliveira matrícula: 
55583 , responsável pelo recebimento das mercadorias. 
 
  GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP: Veridiana Fabíola da Rosa  matrícula: 
85496 

 
9.1  Todas as comunicações relativas ao objeto licitado serão consideradas como regularmente 

feitas se entregues ou enviadas por carta registrada, telegrama ou correio eletrônico (e-mail). 
 
 

São Leopoldo, 08 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

 

 

Fiscal:  Vanessa Maria de Oliveira matrícula: 55583 , 

 

Gestor: Veridiana Fabíola da Rosa  matrícula: 85496 
 

 

 

 

 

Paula Suséli Silva de Bearzi 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

 


